
 
 
 
 
 
 

Thuzza da Conceição Machado Pedreira 
Funcionário 

 

Serra, 29 de agosto de 2017

DE: Procuradoria Geral
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 2047/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 161/2017

Dispõe sobre a Obrigatoriedade das Empresas de Transporte Urbano da Serra Possuírem
Motoristas ou Cobradores Habilitados para Prestar o Atendimento de Primeiros Socorros e
da outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar

Ação: Parecer contrário
Complemento: Segue parecer da Procuradoria para conhecimento e providências.

Providências: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
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